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CURSO DE DIREITO 

PROGRAMA DE DISCIPLINA - 3º ANO 
 

DISCIPLINA: DDIIRREEIITTOO  CCOONNSSTTIITTUUCCIIOONNAALL  IIII 
CARGA HORÁRIA: 90 horas/aula 
TIPO DA DISCIPLINA: Obrigatória 
ANO DE APLICAÇÃO: 2011 
 

EMENTA 
 
Divisão espacial do poder. Organização do Estado. Estado de Direito e Estado Autoritário. 
Sistemas de Garantias Constitucionais no direito comparado e na República Brasileira. As 
garantias das constituições do processo e das liberdades públicas. Evolução dos direitos 
fundamentais (geração de direitos). Jurisdição constitucional. Os Principais WRITS 
Constitucionais. Eficácia e aplicabilidade das normas constitucionais. Controle da 
constitucionalidade dos atos normativos.  
 
1. OBJETIVOS 
 
Ter conhecimento sobre Estado de Direito e o Estado Autoritário. Estudar os sistemas de 
garantias constitucionais no direito comparado e na República Federativa do Brasil. 
Verificar as garantias constitucionais do processo e das liberdades públicas. Conhecer 
jurisdições ordinárias e constitucionais. Debater Estado, Direito e Justiça. Aprofundar 
conhecimentos sobre o controle da constitucionalidade dos atos normativos.      
 
2. CONTEÚDOS 
 
2.1. Divisão especial do Poder. Organização do Estado.  
2.2. Estado unitário.  
2.3. Federação. Aspectos constitucionais.   
2.4. Federação Brasileira na CF/88. 
2.5. Intervenção Federal 
2.6. Intervenção Estadual. 
2.7. Estado, Direito e Justiça.  
2.8. Estado de direito e o Estado autoritário. 
2.9. Sistema de garantias constitucionais no direito comparado. 
2.10. Sistema de garantias constitucionais na República brasileira. 
2.11. As garantias constitucionais do processo.  
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2.12. Garantias constitucionais das liberdades públicas. 
2.13. Jurisdição ordinária.  
2.14. Jurisdição Constitucional. 
2.15. Principais writs constitucionais. Aspectos gerais. Legitimidade ativa e passiva.  
2.16. Procedimento. Competência. Efeitos da decisão. 
2.17  Habeas Corpus. 
2.18. Mandado de Segurança.  
2.19. Mandado de Segurança Coletivo. 
2.20. Mandado de Injunção.  
2.21. Habeas Data. 
2.22. Ação Popular.   
2.23. Eficácia e aplicabilidade das Normas Constitucionais. 
2.24. Eficácia jurídica e eficácia social. 
2.25. Normas constitucionais de eficácia plena. 
2.26. Normas constitucionais de eficácia contida. 
2.27. Normas constitucionais de eficácia limitada. 
2.28. Normas constitucionais de eficácia exaurida e aplicabilidade esgotada. 
2.29. Normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais e o gradualismo eficacial 

das normas constitucionais.  
2.30. Controle de Constitucionalidade dos atos normativos.  
2.31. Breve análise evolutiva do sistema brasileiro de controle de constitucionalidade.  
2.32. Formas de inconstitucionalidade.  
2.33. Vício formal.  
2.34. Vício material.  
2.35. Controle prévio ou preventivo.  
2.36. Controle posterior ou repressivo. 
2.37. Controle difuso.  
2.38. Controle difuso em sede de ação civil pública. 
2.39. Controle concentrado.  
2.40. ADin genérica.  
2.41. Argüição de descumprimento de preceito fundamental.  
2.42. ADin por omissão.  
2.43. ADin interventiva.  
2.44. ADECON ou ADC. 
 
3. METODOLOGIA  
 

O conteúdo será realizado através de Aulas Expositivas e Estudos de Casos.  
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4. RECURSOS 
 

Serão utilizados como apoio à ação pedagógica o Laboratório de Informática e o uso 
de retroprojetores.  
 
5. AVALIAÇÃO 

 
O sistema de avaliação será através de provas escritas. 

 
6. BIBLIOGRAFIA 
 
6.1. BIBLIOGRAFIA BÁSICA 
 
MENDES, G. F. Curso de Direito Constitucional. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2011. 

MORAES, A. de. Direito constitucional. 27. ed. São Paulo: Atlas, 2011. 

AGRA, W. de M.. Curso de direito constitucional. 6.ed. Rio de Janeiro: Forense, 2011. 

 
6.2. BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR 
 

BONAVIDES, P. Cursos de direito constitucional. 26.ed. São Paulo: Malheiros, 2011. 

SILVA, J. A . da. Curso de direito constitucional positivo. 34. ed. São Paulo: Malheiros, 
2011. 
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